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MATÉRIA CÍVEL  
 
 
AGRAVO INTERNO 
Processo eproc n. 2000129-43.2020.9.13.0003 
Referência: Processo eproc n. 2000150-91.2021.9.13.0000 
Relator: Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Agravante: Alfred Eustáquio Ferreira 
Advogada: Andréa Vanessa de Araújo (OAB/MG 174381)  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144)   
                                         Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786) 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores do Tribunal Pleno, por unanimidade, em conhecer 
parcialmente do agravo interno e, nessa extensão, negar-lhe provimento, ficando mantida a decisão 
agravada. 
 
EMENTA 
AGRAVO INTERNO – DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
QUANTO À MATÉRIA ALCANÇADA PELO TEMA N. 660 (ARE N. 748.371 RG/MT) DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL (STF) E, NO QUE TANGE AO REMANESCENTE, O INADMITIU – DECISÃO 
MISTA – CONHECIMENTO DO RECURSO APENAS EM RELAÇÃO AO PONTO EM QUE SE 
QUESTIONA A APLICAÇÃO DOS ENTENDIMENTOS FIRMADOS SOB A SISTEMÁTICA DA 
REPERCUSSÃO GERAL – ACÓRDÃO RECORRIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO – APLICAÇÃO 
DO TEMA N. 660 DO STF – ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO – AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA – INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL – RECURSO DE QUE SE CONHECE PARCIALMENTE E, NESSA EXTENSÃO, 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
 
- Ao presente recurso, deve ser dado conhecimento apenas em relação ao ponto em que se questiona a 
aplicação da sistemática da repercussão geral, nos termos do art. 1.030, § 2º, do Código de Processo Civil. 
 
- O STF, quando do julgamento do ARE n. 748.371rg/MT, Tema n. 660, de relatoria do Ministro Gilmar 
Mendes, assentou o entendimento de que não há repercussão geral quando a alegação de violação aos 
princípios do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal 
depender do exame de norma infraconstitucional, como ocorre no presente caso. 
 
- Se o acórdão recorrido se encontra em consonância com o entendimento firmado pelo STF sob a 
sistemática da repercussão geral, uma vez que o órgão colegiado apresentou as razões do seu 
convencimento de forma clara e suficiente, incabível é o provimento do agravo interno. 
 
- Agravo interno conhecido parcialmente e, nessa extensão, negado o seu provimento. 
 
- Manutenção da decisão agravada. 
 

 
 

 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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